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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.. í í 3/2019

De um tado. o MUNTCÍ'.O OE SANTA MARTA DO OESTE. pessoa jurídrca de drreitoL,.?J;:,:f.3".i,"^il"""jf l" R_uaJose;;'É;;,á';;;" ,0 _ s"n," Mariâ do oeste _ pR

U+li+'til*:at'"'v"'.1#11'Jí!:iii!s""-,-.í,:"üú:^":,ií1üí:.-::[&#r
!1,",s1,:,d"$!s,3"$.;.3""_Ê:i,L,m,;i"ff íl?lí:iírJ.,Ãlilfl Hilrd:"rí:seis' 1070 centro, Munrcíoro oe Mariópotis,'ó; ;".i" 'ato 

representado pero sr NTLToNRODRrco STLVESTRE. ooriador oa ceoria Je io"ii,ã""0"_.-* n. 8..r75.655_4 e CpF sob n.060'843'219-92 e que aqui passa a denominr,. ," oã óôriinATADA. resorvem aditar o contrato
l1?l?],"03""iÊ',0.",::i;,,tJ:::;;:.".""fl1",:l iÃ'i*lI'à'e,, os r"",ià-ii-ià-ü,"àão"o,,ggs

ctÁusuta pntuetRl - oo og'lelo: o presente TeÍmo. Aditrvo tem poÍ objeto prorrogar oprazo de vjgência de que trata a ctaulila r"i""iiã Jã cJni'r",o AdministÍativo no. .r .r 3/201 9PARAGRAFO pRrMErRo: De aco-rdo com drs osto na Ler Feoerar n-o 8 6668/93 em seu Art 65, rncrso ,.rrca adrtivado no contrato Admrnrstrativo_n.á rrsrzórã. i"-n-o"o" r zo pt"ntoes noturnos no ,aioi ou ns
üj:i:i:ti:{_{iii,"'$§::;'J n;tr:yt"*"I',t:l li:::*ry ,sz ddo oôiôã,,t"'ã iÍ,1" . o".
serscentosRears) tôtar zanJon'szzszoooóiórrJ,L.;;;;;;;'f,lT[Í""§:,Jl,sl?3:,Jiezorro Mrr é

*.*rosqa- +'",^ - Do pBAzo E vf cÊNcrA: o pruzode vigência de que trata a crausurar', rrca prorrogado poÍ 12 1oo.eJããGãlüs;;;ã;"*i, 
"jà 

tBt12tzo2,l

g+§!!A fERCEtRA: peÍmanecem inattêradas âs demais condiçôesorrgrnal celebrado em 2o rre 
, 
Dezembro á"- zó ig-, iào' mooiticaoasdectarando-se nesta oportunidaoe a ratifrcaçáo- oã. ã".i"".

: Ir?;:",",u. 
de acordo, os participes riÃãã 

" 
p,à.ãite-ãoitivo em oz (

e cláusu las do contrato
por este instrumento,

duas) vias de igual teor

RS
N ILTON RODRIGO SILVESTRE

LUIZ ANTONIO OE LIMA
Prefeito Municipal

Testem u n h
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Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857 956.159-OO

Fe rn
RG:
CPF

ndo Lopes
7.605. 179-8
033.183.689_03
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1' TERMO AOITIVO

Santa Maria do Oeste, 2.1 de Dezembro de 2020.
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ IIIUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
l. I Ut{}to \I)t I t\ ()

col I'R.\Io .\t))ll\ lsl l{.\II\'o N.'ll3/2019

De unr lado. o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OE§TE,
pessoa juridica rlc direito público interno, com sede na RrLa José de

França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC/MF
sob n. 95.684.544,0001-:6. nesle ak, repÍesentado por scr,r Prefeit<r

Municipal. Sr LUIZ ANTONTO DE LIMÁ, brasileiro, casado.

Prefcito Municipal, ponador da CédulÂ dc ldentid0ds RG. 8.572.974-
8- e inscrito no C.PF. n.' 999.616.289-1,1. Íesidente e domiciliado na

Rua das Escarpas, nesta cirla,.le. e que aqui possa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de ourro lado NILTON RODRIGO
SILVESTRE, inscrita no CNPJ n.' 3 L304.713/000172, situôda ü
Rua Rua Seis. 1070. Centro, Municipio de Mariópolis/Pr, neste ato

repÍesentado pelo Sr NIL'I'ON RODRIGO SILVESTRE, ponador
da cédula de ldenlidade sob n' 8.175.655-4 e CPF §ob ú'
060.843.219-92 e que aqui passâ a denominar-se de CONTRATADA,
resollerrl aditar o contrato oíiginâl de acordo com o disposto no Aí.
57. lrrciso ll, c Aí.65 lrrciso ll, dd Lci 8.666/1993, mcdiunte as

cláusulas e disposiçõcs seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do oBJETo: o presenre Tenno
Aditivo rem por objeto pmrrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Terceira r.lo Conlrato Adminislralivo n'. ll3/2019.
PARAGRAfo PRINIEIR(): l)e dcordo eom dis poslo nx Ler l"cderal

n." 8.6668/91 em seu Aí. 65. lnciso ll. flca aditivado no Contrato
Admin istÍati! o n.' I I I l019, scndo I 20 plantões nolurnos no valor de

R$ 1.100,00 (Hum Mil e (cor Reais) por plafllào, tolalizando o valor

de R$ 132.000,011 (Cenlo s TÍinta e Dois Mil Reais), c serviços

médicos 40 horas semanais no valor nrcnsal de R$ 18.600,00 (Dezoito

Mil e Seiscentos Reais), totalii.ando RS 223.100,00 (Duzentos e Vinte

e Três Mil e Duzerltos Reris)
CLÁUSULA Sf,GUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCTA: O PÍazo de

vigência de que tíata a Clausula 3". tica proríogado por 12 (doze)

mescs, vigorando assim atc l8/ ll/2021.

CLÁU§ULA TERcEIRAT Permanecem irstteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebradg enl 20 de

Dezcrnbr<r de 1019, nào modilicadas por esle instnlmento, declarândo-

se nesla opomnidade a ratiiicaçào das mesmas.
E poÍ cstarem de acordo, os paÍicipss Íinnâm o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e lbrma.
Sanu Maria do Ocstc. 2l dc Dczembro de 2020.
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